
PORTARIA Nº 014/2024 – Dispõe sobre a
cessão de servidor (a) público municipal e
das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 014, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a cessão de servidor (a) público municipal e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Complementar nº 001, de 25 de setembro de 1997,
que dispõe sobre a regime jurídico dos servidores públicos municipais e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto Oficio nº 026/2024 – GAC.

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 0046, de 19 de janeiro de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder a servidora abaixo relacionada, para desempenhar suas atividades profissionais na
Secretaria de Estado da Administração (SEAD), junto à Unidade de Atendimento do Programa
Central do Cidadão de Lajes/RN:

 

NOME CARGO CPF MATRICULA
Liane Raiane Barbosa Moreira da Silva Porteiro (a) ##-## 1026

 

Art. 2º. A cessão será concedida por período indeterminado, e poderá ser extinta a qualquer tempo
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por conveniência ou necessidade do Município de Lajes/RN ou Governo do Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 22 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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